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PORTARIA Nº 346/2022 - GAB/PREFEITO 

Dispõe sobre deferimento de adesão 

ao Programa de Aposentadoria 

Incentivada - PAI.  

O PREFEITO DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica 

Municipal;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere a servidora MIRIAN ALVES DE AZEVEDO, a adesão ao 

Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2671/2022, 

de 08 de julho de 2022. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 601,90. 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento os proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, ou seja, até o servidor atingir a idade de 

75 (setenta e cinco) anos, conforme a redação dada pelo Art. 40, § 1, inc. II, da 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas (RN), 29 de novembro de 2022. 
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